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7.23 INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO BIOMÉTRICO COM--  

CADASTRAMENTO DE DADOS DOS COLABORADORES. 

7.23.1  A contratada deverá instalar sistema de gestão e ponto biométrico, com importação 

de toda base de dados de funcionários próprios e terceirizados da SECRETARIA DE 

SAUDE. O cadastro deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço, 

telefone) e informações biométricas: digitais e/ou fotos do rosto e /ou cadastro vascular 

da palma da mão. 

7.23.2  Nos computadores deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta 

funcionalidade, câmeras WEB para registro de pontos e/ou leitor biométrico de digitais e 

/ou leitor de palma de mão (PALM SEC), para serem utilizados no registro de pontos. 

7.23.3  Nos celulares deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta 

funcionalidade, para serem utilizados no registro de pontos. 

7.24 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
COM CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS E DADOS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE. 
7.24.1  A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de 

saúde(local e/ou CLOUDpl. A instalação deverá ser realizada através da instalação da 

licença de Software da púttaforma do prontuário eletrônico mais recente, nos servidores 

das unidades de saúde(local e/ou CLOUD). 

7.24.2  O sistema deverá  ser  instalado nos servidores e entregue na sua totalidade, com 

todos os módulos escritos neste termo de referência. 

7.25 INSTALAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
NOS COMPUTADORES E DISPOSITIVOS MOVEIS DAS UNIDADES DE SAUDE 
COM CADASTRAMENTO DE PROFISSIONAIS E DADOS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE. 
7.25.1  A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de 

saúde. 

7.25.2  Nos computadores  das  unidades de saúde, a instalação deverá ser realizada através 

da instalação de link de atalho para acesso WEB, o acesso a plataforma do prontuário 

eletrônico será realizado, através de browser de mercado. 

7.25.3  O cadastro do colaborador deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais 

(endereço e telefone) e informações biométricas: digitais, fotos do rosto e cadastro 

vascular palma da mão e dados profissionais, matrícula, CPF, CNES. 

7.25.4 O cadastro do paciente deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais 

(endereço, telefone, data  de  nascimento e filiação) e informações biométricas: digitais, 

fotos do rosto e cadastro vascular palma da mão, CPF, CNS. 
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7.26 IMPORTAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DO SUS. s\-',% 	
■xj- 

7.26.1 A contatada deverá importar os dados cadastrais dos pacientes do Cadastre 	 
nacional do SUS, inerentes ao município o qual ela estará prestando o serviço. 

7.27 CUSTOMIZAÇÃO INICIAL DO SISTEMA PARA ATENDER AS 
ESPECEFICIDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
7.27.1 A  contratada deverá atender aos anseios da SECRETARIA DE SAÚDE, com horas de 

análise e desenvolvimento com a finalidade de adequar o prontuário eletrônico as 

necessidades e regras vigentes no município o qual a mesma estará prestando serviço. 

7.28 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
INFORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE (técnico nível 1). 
7.28.1 A contratada devera disponibilizar profissional qualificado para realizar Horas de 
consultoria voltada a informatização do sistema de saúde do município: A licitante deverá 
apresentar em seu quadro técnico: 
Técnico Nível  I:  

a) Nível superior; 
b) Formação Acadêmica na Área da Saúde 
c) Experiência assistencial; 
d) Experiência em implantação de sistemas informatizados para serviços de saúde; 
e) Pós-Graduação Stricto Sensu em Área de Gestão ou correlatos; 
f) Pós-Graduação Lato Sensu com área de concentração em tecnologia. 

7.29 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA / 
TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE. 
(técnico nível II). 
7.29.1 A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de 
treinamento dos profissionais de saúde do município, para que os mesmos possam utilizar 
o sistema integrado de gestão de saúde informatizado: A licitante deverá apresentar em 
seu quadro técnico: 
Técnico  Nível II:  

a) Técnico de nível superior; 
b) Formação Acadêmica na Área da Saúde; 
c) Experiência assistencial ou em implantação de sistemas para saúde; 

7.30 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO CONTÍNUO DO SISTEMA 
PARA ODOS OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE LOCAL. (técnico nível III). 
7.30.1 A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar Horas de 

treinamento  contínuo dos profissionais de saúde do município, para que os mesmos 

possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado: A licitante deverá 

apresentar em seu quadro técnico: 

Técnico Nível III:  

a) Técnico de Tecnologia de informação com experiência em suporte a sistemas e 

infraestrutura de rede; 

b) Nível médio ou Superior em área compatível; 

c) Experiência mínima de 6 meses; 
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8.1- Contratante: SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI - CE 

8.2 - Licitante / concorrete / proponente: Pessoa Jurídica que apresentar proposta para 

o objetivo da licitação; 

8.3 - Contratada: Venced ra do certame, em favor da qual venha a ser adjudicado o seu 

objeto; 

8.4 - Fiscalização: A SECRETARIA DE SAÚDE do Município de SANTANA DO CARIRI - CE, 

indicará por meio de nomeação, para fiscalizar a execução dos serviços, objetos do 

procedimento licitatório; 

8.5 - Tipo de Licitação: Será adotada licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (do lote), 

de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 

serviços descritos neste termo de referência, de fornecimento e 

s, e o eventual fornecimento / substituição de equipamentos e 

especializada necessária aos serviços, de acordo com as 

especificações e exigênciat contidas neste Termo de Referência e em Edital; 

8.6 - Deverá haver um só vencedor do certame licitatório deste Termo de Referência, 

tendo em vista que o presente possui apenas um lote. 

9 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
9.1- Poderão participar d licitação as empresas legalmente constituídas, que satisfaçam 

as condições estabelecida neste Termo de Referência e em Edital, além das seguintes: 

a) Não será permitida a c ssão de crédito quanto aos valores oriundos do Contrato a ser 

firmado com a SECRETA DE SAUDE DE SANTANA DO CARIRI - CE; 

9.2 - Estarão impedidas d participar direta ou indiretamente da licitação: 

a) Empresas que tenha 

SECRETARIA DE SAÚDE 

substituto da Comissão de 

em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente da A 

E SANTANA DO CARIRI - CE, ou ainda membro efetivo ou 

icitação; 

  

b) Empresas que estejam uspensas temporariamente ou declaradas inidôneas para licitar 

ou contratar com a Admini tração Pública; 

c) O autor do Termo de Re erência, na qualidade de pessoa física ou jurídica. 

9.3 - A licitante deverá ostrar ser detentora de qualificação econômica e financeira 

compatível com a assunçã de compromissos; 

9.4 - A licitante deverá apresentar provas de habilitação jurídica, a saber; 

9.4.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

rf 

que é aquela cujo critéri 

contando da execução do 

instalação de equipament 

peças, de mão de obra  
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 " 9.4.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em 
se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhados .Y. 
documentos de eleições de seus administradores; 

9.4.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 

de diretoria em exercícios; 

9.4.4 -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato  de registro ou autorização de funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

9.5 - A  licitação deverá apresentar provas de regularidade fiscal, devendo a documentação 

exigida abaixo, ser relativa ao domicílio fiscal ou de licitante: 

a) Prova de inscrição do Ca astro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no adastro de Contribuinte Estadual, ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede  do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto lic tado; 

c) Prova de regularidade om a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra  e uivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade  r lativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) Prova de inexistência de ébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão  n gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo  De reto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

9.6 - A  licitação deverá exigir como qualificação técnica: 

9.6.1 -  Comprovação de aptidão feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado com firma reconhecida em cartório, que comprove que o 

licitante tenha prestado ou steja prestando serviço, compatível com o objeto da presente 

licitação. 

VORMIPADL  gllaeeeeeeeeeee 
AÚDE DE SANTANA DO CARIRI - CE, para dirimir eventuais 

instalações da licitante ou de clientes indicados em atestado(s) 

ação de quaisquer características exigidas neste Termo de 

queles referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia. 

itos, será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue: 

ropostas, ultrapassada a fase de lances a Pregoeiro (a) deverá 

cada em 12  (primeiro) lugar que apresente, no prazo de até 02 

da solicitação do (a) pregoeiro (a), todos os requisitos 

dúvidas, poderá diligenciar  a 
técnico(s) para a compro 

Referência, principalmente 

Para comprovação dos requi:  

a) Após a classificação das 

solicitar à licitante que classil  

(dois) dias úteis a contar 

10- DO TEST4 pt ÇQ  
10.1 - A SECRETARIA DE 
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especificados neste Termo de Referência, incluindo fornecimento dos meios necessários 

para instalação e produção s testes (equipamentos, servidores, etc.); 

b) As funcionalidades deve o ser instaladas no ambiente da Contratante e sua instalação e--  

configuração serão acomp nhadas e supervisionadas pela equipe de pareceristas; 

c) A não apresentação/in talação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo 

estabelecido, ensejará a des lassificação da proposta; 

d) Local para verificação conformidade: 

e) O resultado da anális será apresentado pela equipe de pareceristas que serão 

considerados como: 

CLASSIFICADA:  Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos 

conforme especificações contidas no Termo de Referência; 

DESCLASSIFICADA:  Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos 

conforme especificações contidas no Termo de Referência; 

O teste de conformidade consistirá em até 08h de apresentação da solução ofertada, com 

banco de dados de teste do licitante e populado pela mesma. Durante a prova serão feitos 

questionamentos ao licitante permitindo a verificação dos requisitos constantes na planilha 

preenchida (LISTA DE CH CAGEM DE ADERÊNCIA DA SOLUÇÃO AOS REQUISITOS) de 

forma aleatória, a critério SECRETARIA DE SAÚDE DE  SANTANA DO CARIRI - CE. 
f) Poderá ser solicitada,  d rante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer 

funcionalidade listada nas specificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de 

Referência, sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório; 

g) O resultado do Teste de  C nformidade deverá ser juntado aos autos do processo no prazo 

de até 2 (dois) dias úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratante; 

h) Todos os custos relativos ao Teste de Conformidade ficarão a cargo da Contratada, a qual 

não terá direito a qualquer  i  denização, inclusive no caso de ser reprovada; 

i) A aprovação do Teste 

implementar os demais req 

durante a prestação dos se 

j) Após o teste de conformi 

APROVADA no teste, o preg 

do objeto. Estando a empr 

classificada em segundo lug 

habilitação e, estando HAB 

assim sucessivamente. 

de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de 

isitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, 

ços. 

de, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa 

eiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação 

sa REPROVADA no teste, o pregoeiro convocará a empresa 

r  na ordem de lances, para abertura dos seus documentos de 

LITADA, será convocada para novo teste de conformidade e 
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11.1 - A solução tem como objetivo fornecer serviço de provimento de solução 

multiplataforma integrada para locação, implantação, treinamento, manutenção e 

atualização de software e equipamentos para automação da SECRETÁRIA DE SAÚDE DE 

SANTANA DO CARIRI - C Para esta finalidade serão disponibilizados: aplicativo mobile, 

portal web, servidor de m nsagens, controle de fluxo processual dinâmico, oferecidos pela 

licitante vencedora. 

Requisitos funcionais: 

DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO ADERENTE 

SIM NÃO 

APLICATIVO MOBILE E 

DESKTOP DE REGISTRO DE 

PONTO, CONTROLE DE 

PRESENÇA E ESCALA ON 

LINE/OFF LINE 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 

DESCRITIVO DESTE ITEM 

PORTAL WEB PARA 

ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE DE REGISTRO 

DE PONTO, CONTROLE DE 

PRESENCA, ESCALA E 

GESTÃO 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES PRESENTES NO 

DESCRITIVO DESTE ITEM 

APLICATIVO MOBILE 

SAUDE ON LINE/OFF LINE 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 

DESCRITIVO DESTE ITEM 

SOLUÇÃO PORTAL WEB 

PARA ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE SAUDE / 

PRONTUARIO ELETRONICO 

instalado em computadores 

para UNIDADES DE SAUDE 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

Solução WEB, GERAÇÃO DE 

RELATORIOS ANALITICOS, 

DASHBOARDS PPT. 

Conforme especificação 

técnica 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 
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SOLUÇÃO DE PROVIMENTO 

DE SERVIDOR DE 

MENSAGENS SMS, 

WHATSAPP E WEB 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 

DESCRITIVO DESTE ITEM 

"s),„;,,,„,,,, 

...,, 

PORTAL WEB PARA 

SOFTWARE DE PESQUISA 

DE SATISFAÇÃO / 

OUVIDORIA PARA SERVIÇOS 

DE SAÚDE 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 

DESCRITIVO DESTE ITEM 

Solução WEB de Serviços de 

controle de fluxo processual 

dinâmico 

A comprovação deste item se dará através do 

acesso a solução de fluxo processual dinâmico, 

verificação das funcionalidades de acordo com as 

descritas no Termo de referência e acesso ao 

modulo de controle e gestão do fluxo processual, 

onde deverá ser criado um fluxo de trabalho com 

a 	geração 	de 	alertas 	de 	SLA, 	por 	e-mail 	e 

mensagens 	em 	protocolo 	de 	conversas 

proprietária CHAT. A solução deverá acompanhar 

o fluxo criado, desde o início das tarefas até sua 

finalização. 	Visualização 	de 	DASH 	BOARD 	e 

geração de apresentações em 	PPT conforme 

parâmetros determinados pela contratante. 

SOLUÇÃO PORTAL WEB 

PARA ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE DE ESTOQUE DE 

MEDICAMENTOS E 

INSUMOS para UNIDADES 

DE SAUDE. 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

TODAS AS 	FUNCIONALIDES 	PRESENTES 	NO 

DESCRITIVO 	DESTE 	ITEM. 	Deverá 	ser 

demonstrado entradas, saídas individuais, saídas 

coletivas, 	transferências 	entre 	estoques 	sendo 

apresentado os devidos registro nos relatórios 

gerenciais do sistema. 

Controle de disparo de 

alertas. 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação do disparo de e-mail e mensagens 

em protocolo de conversas proprietária CHAT. 

SISTEMA DE PONTO 

MOBILE E DESKTOP 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 
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Rastreamento Veicular 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada que demonstrem: 

Prestação do serviço com os requisitos exigidos 

para 	o 	monitoramento, 	controle 	de 

quilometragem, alertas via mobile. 

- 
n.,., 

SOLUÇÃO DVR gravação e 

armazenamento de imagens 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

SOLUÇÃO DE PRONTUARIO 

ELETRONICO 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

SOLUÇÃO ESTOQUE WEB A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

TOTENS E SISTEMA DE 

PESQUISA 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

PABX INTEGRADO AO 

SISTEMA DE REGULACAO E 

DESPACHO 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

PORTAL WEB PARA 

ACOMPANHAMENTO, 

CONTROLE PPI 

(Programação Pactuada e 

Integrada). 

A comprovação deste item se dará através da 

apresentação 	de 	casos 	reais, 	em 	produção, 

implantados pela Contratada. 

Visualização 	de 	DASH 	BOARD 	e geração 	de 

apresentações 	em 	PPT conforme 	parâmetros 

determinados pela contratante. 
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12.1 -  A proposta de preços deverá ser apresentada dentro das normas, modelo padrão e 

especificações solicitadas. A proposta deverá ter validade de 60(sessenta) dias, contados 

da data do recebimento do(s) envelope(s). 

12.2 -  Somente serão consideradas as propostas em língua portuguesa, que não 

contenham rasuras, emendas, borrões e entrelinhas; 

12.3 -  Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado e não 

serão aceitas propostas que apresentarem preços unitários e globais, simbólicos, irrisórios 

ou valor zero; 

12.4 - Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Valor 

Global (do lote), desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no 

edital de licitação. 

13.1 - O suporte técnico será realizado em dias úteis e excepcionalmente em feriados e 

finais de semana, no horário das 8h às 18h, ou conforme a necessidade e a pedido da 

SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTANA DO CARIRI - CE; 

13.2 -  A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico ou por telefone 

fornecido pela Ccontratada; 

13.3 -  O suporte técnico deverá ser realizado remotamente, em dependências de 

responsabilidade da Ccontratada; 

13.4 -  Quando for necessário ou conveniente o atendimento presencial, profissionais da 

empresa Ccontratada visitarão a unidade solicitante, em até 24 (vinte quatros) horas, para 

complementar suas atividades. Caso sejam detectadas falhas e irregularidades (bugs) na 

operacionalização dos módulos que compõe a solução, a proponente deverá fazer a 

correção destes no prazo se 24 (vinte e quatro) horas e, em caso de inoperância, fornece 

uma nova versão; 

13.5 -  A Ccontratada deverá elaborar relatórios gerenciais e analíticos descrevendo a 

prestação do serviço de suporte técnico contendo: 

a) Quantidade de chamados abertos no período; 

b) Quantidade de chamados fechados no período; 

c) Quantidade de chamados pendentes no período; 

d) Tempo médio de fechamento dos chamados no período; 

e) Ocorrências mais comuns com respectivas quantidades de chamados e, soluções 

corretivas previstas em atualizações de versão. 
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14.1 -  Para o fornecimen o  dos bens/serviços licitados  serão emitidas AUTORIZAÇÕES-

ORDENS DE COMPRA/FO NECIMENTO, em conformidade com a proposta da licitante 

vencedora. 

14.2 - A futura Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 

data de sua assinatura e  vi 

prorrogação da vigência  d 

da Lei Federal n2  8.666 

vantajosa à administração. 

14.3 - As obrigações  de 

lavratura da respectiva  A 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ordenador a de Des e 

termos da Lei n.2  8.666/ 

normas pertinentes. 

erá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a 

s  possíveis contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 

93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais 

orrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 

de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da 

DE  SANTANA DO CARIRI - CE, representado pelo(a) 

OU Secretário a  e a licitante vencedora, que observará os 

3,  da Lei n.2  10.520/02, deste Termo de Referência e demais 

  

15.1 - A execução do Con 

por parte da SECRETARIA 

designado (Executor do 

constatadas no cumprime 

será exercida no interesse 

terá o direito de verificar  o 

ato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação 

DE SAÚDE DE  SANTANA DO CARIRI - CE,  através de servidor 

ontrato), a quem competirá comunicar as falhas porventura 

to  do Contrato e solicitar correção das mesmas. A fiscalização 

da  SECRETARIA DE SAÚDE DE  SANTANA DO CARIRI - CE  e 

cumprimento das exigências contratuais, especialmente no que 

 

se refere à qualidade do bem e/ou serviço prestado, podendo exigir a substituição de 

equipamentos, peças /aces 

15.2 - Quaisquer exigênci 

prontamente atendidas p 

SAÚDE DE  SANTANA DO 

15.3 -  Qualquer fiscalizaç 

feita em seu exclusivo  in 

serviços, bem como ao fo 

Contratada de suas obrigaç 

15.4 - A Fiscalização será 

n204/2014 será exercida 

Administrativo do Contrato 

órios aplicados; 

s  da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

la  Contratada, sem quaisquer ônus para a SECRETARIA DE 

IRI - CE; 

pela SECRETARIA DE SAÚDE DE  SANTANA DO CARIRI - CE, 

eresse, não implica corresponsabilidade pela execução dos 

ecimento de equipamentos, peças/acessórios, e não exime a 

es pela fiscalização e perfeita execução do Contrato; 

fetuada conforme previsto no Art. 22  da Instrução Normativa 

elo Gestor de Contrato, Fiscal Técnico do Contrato e Fiscal 

• 
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10 — DASWWWIA- 	ÇÕES DA CONTRATAD  
16.1 - Atender todas as condições e prazos previstos neste Termo de Referência, Edital e 

Anexos. 

16.2 -  Designar preposto, aceito pela Contratante, para representa-la durante a vigência 

do Contrato; 

16.3 -  Manter durante a txecução do Contrato, as mesmas condições fiscais e técnicas, 

quando da licitação; 

16.4 -  Responsabilizar-se or danos ou prejuízos causados em função de ação ou omissão 

de empregado seu, durant a execução de serviços, não cabendo à Secretaria de SAUDE do 

município de  SANTANA D CARIRI - CE,  quaisquer ônus ou ação judicial; 

16.5 - Responsabilizar-se i teiramente por todos os encargos trabalhista, previdenciários, 

fiscais, tributários, sociais e acidente de trabalho, taxas, seguros e outros encargos que 

incidirem ou que venha inc dir sobre o(s) objeto(s) do Contrato; 

16.6 -  Apresentar relatóri de serviço para cada atendimento, hora do início e término do 

atendimento, nome e matrícula do servidor que recebeu, defeito apresentado, 

providências adotadas e ainda quaisquer outras anotações pertinentes, necessárias; 

16.7 -  A Contratada deve apresentar a(s) nota(s) fiscal (ais), em 02(duas) vias, para a 

liquidação e pagamento da espesa, por parte da Contratante; 

16.8 -  O recebimento defi itivo, deverá ser dado dentro de 07(sete) dias úteis, contados 

da entrega. Após este perío10 considerar-se-á definitivamente aceito; 

16.9 -  A empresa Contrat?a fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões  que  se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial (Lei n2  8.666/, Art. 65, $12, 22, II); 

16.10 -  A empresa Contratada não poderá subcontratar outra empresa para a prestação 

dos serviços de mão de obra e o fornecimento de peças, objeto deste Termo de Referência; 

16.11 -  A empresa Contra da deverá substituir, sem qualquer custo, peças e/ou serviços 

executados, entregues em esacordo com o Termo de Referência e anexos, bem como a 

proposta apresentada, mes o depois de recebidos, no mesmo prazo de execução, contado 

a partir da notificação form do problema em questão; 

17 — DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATANTBIIIIIEIIIIIIMNIIIIININII  
17.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato de fornecimento de licenças por 

intermédio de seus executores centrais e regionais; 
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17.2 -  Informar a necessidade de alteração, inclusão ou substituição de itinerária, ou 
	40 

trajeto por ocasião da inclusão e/ou exclusão de alunos, em razão de transferência 'de- ._....._-

unidades de ensino ou endereços; 

17.3  -  Solicitar e autorizar a execução dos serviços por meio de emissão de ordens de 

serviço; 

17.4 - Conferir e atestar as faturas apresentadas pela Contratada, correspondente as 

aquisições de licenças; 

17.5  -  Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução das licenças, fixando prazo para a sua correção; 

17.6 - Efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados no Contrato e 

de acordo com as normas orçamentárias. 

17.7- Observar para que, durante a vigência do Contrato, seja mantida pela Contratada, a 

compatibilidade com as obrigações por ela assumida, bem como todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

17.8 - Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que julgar 

inadequado; 

17.9 -  Designar o(s) Executor(es), bem como os seus suplentes como responsáveis pelo 

acompanhamento, fiscalização e outros procedimentos inerentes as licenças adquiridas 

17.10  -  Informar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, outras providências 

necessárias, sem prejuízo das já descritas no presente termo de Referência. 

18.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo 

Orçamento Estadual, inerentes a(s) Unidade(s) Gestora(s). 

19.1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após o 

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições do 

termo de referência, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 

contrato; 

a) CND - Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social; 

b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

d) CND emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) CND emitida pela Prefeitura Municipal e, 
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O CND emitida pela justiça ederal do Trabalho. 

20.1 - O Gestor do Contrat 

este vier a designar, o qual 

n!'-' 8.666/93, alterada e con 

, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou que 

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei 

solidada. 

21 - DO VAL 	 STIMENT 
21.1 - O Valor Global Estim do do lote é de R$  	 ); 

21.2 - O valor constante di presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço 

médio após pesquisa de pr: ços praticada no mercado; 

21.3 - Os preços registra os e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de 

decorridos 12 (doze) mes s do Registro ou da contratação, hipótese na qual poderá ser 

utilizado o índice da Funda ,  ão Getúlio Vargas - IGPM/FGV. 

22 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   
22.1 - Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota(s) de Empenho, oriundo 

deste Termo de Referência será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a 

quem caberá o deferimento ou não do pedido; 
■ 

22.2 - A SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTANA DO CARIRI - CE  fica reservado o direito de 

revogar a licitação por ratões de interesse público, decorrentes de fato supervenientes 

comprovados, e o dever  Fie  anulá-la por ilegalidade, devidamente fundamentado, nos 

termos do Artigo 49 da Lei n2  8.666/1993; 

  

22.3 - Quaisquer tributos  ou  encargos criados por Lei, alterados ou extintos, bem como 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data das propostas, de 

comprovada repercussão tios preços implicarão na revisão destes para maior ou para 

menor, conforme o caso (Artigo 65, § 5  2  - Lei n2  8.666/93); 

22.4 -  Os prazos referidos neste Termo de Referência só se iniciam e vencem em dias de 

expediente da SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTANA DO CARIRI - CE; 

23 - DO FORO:  
23.1 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será de 

SANTANA DO CARIRI - CE,  com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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SANTANA DO CARIRI - CE  06 de maio de 2020. 

Aprovo o presente documento. 

ALINE MARIA ALENCAR DA FRANCA 
ORDENADORA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
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